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Proibe o protesto em cartoério de faturas de energia elétrica
com valores inferiores a um salario minimo e estabelece
prazo de atraso para débitos superiores a um salario minimo
no éambito do Estado do Tocantins e adota outras
providéncias.

Faco saber que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS
aprovou e, decorrido o prazo legal, nos termos do 81° do art. 29 da Constitui¢do Estadual, eu,
Deputado Amélio Cayres, Presidente da Assembleia Legislativa, nos termos do §7° do mesmo
artigo e da alinea “h”, do inciso VI, do art. 26 do Regimento Interno, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica proibido, no &mbito do Estado do Tocantins, protestar em cartério os débitos
relativos a prestacdo do servico publico de fornecimento de energia elétrica e &dgua ao
consumidor, cujo débito seja igual ou inferior ao valor de 01 (um) salario minimo vigente a
época do vencimento da fatura.

Paragrafo Unico. Caso o débito, da prestacdo de servicos de fornecimento de energia
elétrica ao consumidor, seja superior ao valor de 01 (um) salario minimo vigente a época do
vencimento da fatura, o protesto somente podera ocorrer apés transcorridos 90 (noventa) dias
de atraso no pagamento.

Art. 2° O descumprimento desta Lei podera sujeitar o infrator as san¢fes previstas na
legislacdo de defesa do consumidor (Lei Federal n® 8.078/1990), sem prejuizo das demais
penalidades administrativas cabiveis.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacdo.

Palacio Araguaia Governador José Wilson Sigueira Campos, em Palmas, aos 6 dias do
més de maio de 2026, 205° da Independéncia, 138° da Republica e 38° do Estado.

Deputado AMELIO CAYRES
Presidente



